
UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS
CONSELHO COORDENADOR DO ENSINO, DA PESQUISA E DA EXTENSÃO

RESOLUÇÃO Nº 12, DE 20 DE ABRIL DE 2018

  

Aprova o Calendário Acadêmico das
datas de início e fim do semestre 2018/1
do Curso de Licenciatura em
Matemática, Modalidade a Distância
para o ano de 2018.

O Presidente do Conselho Coordenador do Ensino, da Pesquisa e da Extensão –
COCEPE, Professor Doutor Luís Isaías Centeno do Amaral, no uso de suas atribuições legais,

 

CONSIDERANDO o processo UFPel, protocolado sob o nº 23110.017351/2018-45;

 

 

R E S O L V E:

 

    APROVAR “ad referendum” o Calendário Acadêmico das datas de início e fim do
semestre 2018/1 do Curso de Licenciatura em Matemática, na modalidade a Distância da Universidade
Federal de Pelotas, como segue:

 

Início do Semestre Letivo 2018/1      -  23/04/2018 

Último dia Letivo de 2018/1              -  25/08/2018.

 

Início do Período de Exames 2018/1 - 27/08/2018 

Fim do Período de Exames 2018/1   - 01/09/2018.

 

                                                                                 Secretaria dos Conselhos Superiores, aos 20 dias
do mês de abril de 2018

 

 

Prof. Dr. Luís Isaías Centeno do Amaral
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Presidente do COCEPE

Documento assinado eletronicamente por LUIS ISAIAS CENTENO DO
AMARAL, Presidente, em 22/06/2018, às 16:49, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ufpel.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0179875 e o código CRC B04528FC.

Referência: Processo nº 23110.028127/2018-89 SEI nº 0179875
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